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REMESSA NECESSÁRIA nº 0009802-20.2015.815.2001
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
REMETENTE : Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RECORRIDA :  Rafaela de Queiroga Freitas Porto  Carneiro,  assistida  

por seu genitor Keynes Porto Carneiro
ADVOGADO : Diego Luis Riberio de Araújo (OAB/PB 19.935)
INTERESSADO :  Estado  da Paraíba,  representado  por  seu  Procurador  

Felipe de Brito Lira Souto
JUIZ   : Antônio Carneiro de Paiva Júnior

REMESSA  NECESSÁRIA.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  APROVAÇÃO  NO  ENEM.
CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO
MÉDIO.  NOTAS  ACIMA  DA  MÉDIA.
CLASSIFICAÇÃO DENTRO DAS VAGAS. MENOR
DE  DEZOITO  ANOS.  DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
DEFERIMENTO DA LIMINAR E CONCESSÃO DA
SEGURANÇA.  MATRÍCULA REALIZADA.  IDADE
MÍNIMA  ATINGIDA.  PERDA  DO  OBJETO.
SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO DECURSO DO
TEMPO.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  PARA  A
INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  E  POR  EVENTUAL
TERCEIRO.  REMESSA  NECESSÁRIA
PREJUDICADA. NÃO CONHECIMENTO.

- Com a expedição do Certificado de Conclusão do
Ensino  Médio  em  favor  da  Impetrante,  sua
consequente matrícula no curso superior para o qual
obteve  aprovação,  e  havendo completado a  idade
mínima necessária,  sobressai  a impossibilidade do
julgamento da Remessa Necessária ante a perda de
seu  objeto,  pois  a  restauração  de  uma  alegada
estrita  legalidade  não  deve  ocasionar  mais  danos
sociais  do  que  a  manutenção  da  situação
consolidada pelo decurso do tempo. 

-  Ademais,  não se  vislumbra qualquer  dano a  ser
experimentado  pela  instituição  de  ensino
interessada, pelo Estado da Paraíba, tampouco por
outro estudante, eis que a parte Autora submeteu-se
ao  vestibular  na  Universidade  Federal  da  Paraíba
(UFPB),  obtendo  classificação  no  curso  de
Psicologia  através  do  ENEM,  atingindo  a  média
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acima da necessária  para sua inclusão dentro das
vagas oferecidas.

Vistos etc. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Rafaela

de Queiroga Freitas Porto Carneiro, assistida por seu genitor Keynes Porto

Carneiro,  contra  ato  da  Gerente  Executiva  de  Educação  de  Jovens  e

Adultos, visando a obtenção do Certificado de Conclusão do Ensino Médio.

Alegou que  a  negativa  se  deu sob a  alegação de  que  a  Impetrante  não

possuía idade de 18 (dezoito) anos (fls. 95/105).

Liminar concedida às fls. 35/37.

Em  Sentença  de  fls.  98/100,  o  Juiz  “a  quo”  concedeu  a

segurança pleiteada, confirmando a liminar deferida, para determinar que a

Autoridade Coatora emitisse o Certificado de Conclusão do Ensino Médio

em favor da Impetrante.

Em face da ausência de Recursos Voluntários, subiram os autos

a esta superior instância por força do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça

opinou pelo desprovimento da Remessa Necessária (fls. 107/111).

É o relatório.

DECIDO

Inicialmente, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça, visando

orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal referente à

aplicação da regra do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), editou

Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº 2, que
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assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, como não só a Decisão Recorrida e o Recurso contra ela

manejado se deram em data anterior a 17.03.2016, à hipótese se aplica os requisitos

de admissibilidade do CPC de 1973.

Compulsando-se  o  caderno  processual,  verifica-se  que  o

deferimento da liminar e a posterior concessão da segurança, de fato, resultou

no fornecimento da certificação do ENEM, conforme comprova o documento de

fls. 50/51 dos autos. 

Com efeito,  com a expedição do documento em questão em

favor da Impetrante, e sua consequente matrícula no curso superior para o qual

obteve  aprovação,  sobressai  a  impossibilidade  do  julgamento  da  presente

Remessa Necessária ante a perda de seu objeto. 

Ressalte-se,  que  nessas  hipóteses  específicas,  o  Superior

Tribunal  de Justiça tem, rotineira e recentemente,  aplicado a Teoria do Fato

Consumado  ao  fundamento  de  que  a  restauração  de  uma  alegada  estrita

legalidade não deve ocasionar mais danos sociais do que a manutenção da

situação consolidada pelo decurso do tempo. Veja-se:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.570.142 - PB (2015/0303463-
5)  RELATOR  :  MINISTRO  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA
FILHO  RECORRENTE:  GIUSEPE  OTAVIO  MELO
MOURA  FILHO  (MENOR)  REPR.  POR:  GIUSEPE
OTAVIO  DE  MELO  MOURA  ADVOGADOS  :  IGOR
ESPINOLA  DE  CARVALHO   -  PB013699  ELSON
PESSOA  DE  CARVALHO  FILHO  E  OUTRO(S)  –
PB014160 BRUNO PEREIRA DE MOURA  -  PB014413
RECORRIDO:  UFPB  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
PARAIBA  DECISÃO  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA,
OBJETIVANDO  A  MATRÍCULA  NO  CURSO  DE
EDUCAÇÃO  FÍSICA,  DIANTE  DA  APROVAÇÃO  DO
AUTOR  NO  ENEM,  COM  A  PENDÊNCIA  DO
CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO
ATÉ  O  INÍCIO  DAS  REFERIDA  AULAS.  MATRÍCULA
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GARANTIDA POR MEIO DE LIMINAR CONCEDIDA EM
2013. SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO DECURSO DO
TEMPO.  APLICAÇÃO  DA  TEORIA  DO  FATO
CONSUMADO.  RECURSO  ESPECIAL  A  QUE  SE  DA
PROVIMENTO.  (…)  4.  É  o  relatório.  5.  Cuidam-se,  na
origem,  de  Mandado  de  Segurança,  objetivando  a
matrícula  no  Curso  de  Educação  Física,  diante  da
aprovação  do  autor  no  ENEM,  com  a  pendência  do
certificado de conclusão do ensino médio até o início das
referida aulas. 6.   A liminar foi deferida em 21.3.2013 (fls.
161/167), sendo confirmada pela sentença de fls. 325/326
em  1.4.2014.  7.    A  Corte  de  origem,  ao  analisar  a
controvérsia,  entendeu  em  sentido  diverso,  segundo  o
qual não poderia o estudante obter a conclusão do ensino
médio  e  a  matrícula  no  curso  superior,  sem atender  o
requisito legalmente previsto de idade. 8. O acórdão deve
ser reformado.  9.  Isso porque nota-se dos autos que o
estudante, ora Recorrido, por força de liminar concedida
em  2013  e  confirmada  pela  sentença  de  primeira
instância, teve garantido o direito à matrícula no referido
Curso  superior;  ou  seja,  trata-se  de  situação  já
estabilizada no tempo e impassível  de modificação.  10.
Destaca-se  que,  considerando  o  enorme  prejuízo
experimentado  pelo  estudante  com  a  reforma  da
decisão, e, finalmente, que não se vislumbra qualquer
dano a ser experimentado pela instituição de ensino
interessada,  outra  não  deverá  ser  a  solução,
excepcionalmente,  que  não  a  de  se  considerar
consolidada a situação de fato, mantendo-se, assim, o
acórdão,  sob  pena  de  causar  à  parte  recorrida
desnecessário  prejuízo. Nesse  sentido:
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  ENSINO
SUPERIOR.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO,  PARA MATRÍCULA
EM CURSO  SUPERIOR.  ALEGADA OFENSA AO  ART.
535  DO  CPC.  INOCORRÊNCIA.  SITUAÇÃO
CONSOLIDADA  PELO  DECURSO  DO  TEMPO.
APLICAÇÃO  DA  TEORIA  DO  FATO  CONSUMADO.
PRECEDENTES  DO  STJ.  ACÓRDÃO  BASEADO  EM
FUNDAMENTO  CONSTITUCIONAL.  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  DA  PROPORCIONALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, EM
SEDE  DE  RECURSO  ESPECIAL,  SOB  PENA  DE
USURPAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA  DO  STF.
PRECEDENTES DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,
À  LUZ  DAS PROVAS DOS AUTOS,  CONCLUIU  PELA
APTIDÃO  DO  RECORRIDO  À  CONCLUSÃO
ANTECIPADA  DO  ENSINO  MÉDIO  E  PELA
POSSIBILIDADE  DE  EFETUAÇÃO  DA  MATRÍCULA.
REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL  IMPROVIDO.  (...).  II.  Esta  Corte  tem
admitido  a aplicação da teoria do fato consumado,  nas
hipóteses  em  que  a  restauração  da  estrita  legalidade
ocasionaria mais danos sociais do que a manutenção da
situação consolidada pelo decurso do tempo. Precedentes
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do  STJ  (AgRg  no  AREsp  460.157/PI,  Rel.  Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
DJe  de  26/03/2014).  III.  No  caso  concreto,  os  autos
registram que o decurso do tempo consolidou a situação
fática  da  parte  recorrida,  que,  por  liminar,  na  Primeira
Instância, teve concedido o direito de efetuar a matrícula
na  Universidade,  em  outubro  de  2012,  decisão  esta
confirmada pela sentença e pelo acórdão recorrido. IV. Ao
decidir a controvérsia, o Tribunal de origem considerou ser
possível  a  matrícula  no  curso  superior,  de  vez  que  o
impetrante,  embora  não  houvesse  finalizado  o  ensino
médio, era considerado pela instituição de ensino na qual
cursou  a  3a.  série  apto  à  sua  conclusão,  haja  vista  a
conclusão  antecipada  do  conteúdo  programático  do
referido  ano  letivo,  bem  como  ao  desempenho
plenamente satisfatório do aluno. Concluiu, ainda, que, no
que  concerne  ao  ensino  superior,  por  sua  vez,  a
Constituição  Federal,  no  inciso  V  de  seu  artigo  208,
garante  o  acesso  aos  níveis  mais  elevados  do  ensino
segundo a capacidade de cada um, e que disso se conclui
que,  se  reputado  apto,  mediante  exame  vestibular  ou
equivalente,  para  ingresso  no  curso  superior  ora
pretendido,  tal  desiderato  não  pode  ser  obstado  por
critérios  meramente  formais,  em  especial  divergência  -
mínima, diga-se de passagem - entre a data de conclusão
do  ensino  médio  (30/11/2012)  e  o  início  do  semestre
universitário  (21/11/2012),  mormente  quando
demonstrada, no caso concreto, violação à razoabilidade
inerente a todos os atos administrativos. Assim, verifica-se
que  o  Tribunal  de  origem decidiu  a  controvérsia  sob  o
enfoque  eminentemente  constitucional,  o  que  torna
inviável  a  análise  da  questão,  em  sede  de  Recurso
Especial, sob pena de usurpação da competência do STF.
Precedentes do STJ (AgRg no AREsp 584.240/RS, Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA TURMA,
DJe  de  03/12/2014;  AgRg no  REsp 1.473.025/PR,  Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe
de  03/12/2014).  (...).  VI.  Agravo  Regimental  improvido.
(AgRg  no  REsp.  1.467.314/PR,  Rel.  Min.  ASSUSETE
MAGALHÃES,  DJe  9.9.2015).   PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO
DE  SEGURANÇA.  REEXAME  NECESSÁRIO.  EXAME
SUPLETIVO. ACESSO AO ENSINO SUPERIOR. MENOR
DE  18  ANOS.  RAZOABILIDADE.  SITUAÇÃO  FÁTICA
CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. 1. Esta
Corte  já  se  manifestou  no  sentido  de  que  o  exame
supletivo especial, para os menores de 18 (dezoito) anos,
deve ser examinado sob o aspecto da razoabilidade. 2. In
casu, visto que o estudante se encontra matriculado e
cursando o 3º. período do curso de Direito, não deve
ser modificado o que foi anteriormente estabelecido,
pois  sua  capacidade  e  maturidade  intelectuais
restaram demonstradas com a aprovação nos exames
necessários  ao  ingresso  na  faculdade.  3.  Situação
jurídica  consolidada  com o  decurso  do  tempo,  que
merece  ser  respeitada,  sob  pena  de  prejudicar
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desnecessariamente  a  parte,  causando  prejuízos  a
sua vida estudantil, e afrontar o previsto no art. 462 do
CPC.  4. Recurso especial provido (REsp. 1.289.424/SE,
Rel.  Min.  ELIANA  CALMON,  DJe  19.6.2013).
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ENSINO  SUPERIOR.  INGRESSO  PELO  SISTEMA DE
COTAS  RACIAIS  E  SOCIAIS.  LIMINAR  CONCEDIDA
PARA INGRESSO  NO  CONCURSO  VESTIBULAR  DE
2008.  MATRÍCULA  EFETIVADA.  PRECEDENTES  DO
STJ.  OFENSA  A  DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA  DO  PRETÓRIO  EXCELSO.  AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...).  2.
No caso dos autos, houve a concessão de liminar para
determinar o ingresso no vestibular de 2008, através do
sistema de cotas raciais e sociais, tendo sido efetivada a
matrícula, não se afigurando razoável a reversão fática da
situação após sete anos, tempo maior do que a duração
do curso superior. 3. O decurso de tempo consolida fatos
jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar
à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no
art. 462 do CPC. 4.  A ofensa a princípios e preceitos da
Carta Magna não se revela  passível  de apreciação em
sede de  Recurso  Especial.  5.    Agravo  Regimental  da
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA a que
se nega provimento (AgRg no Ag. 1.338.054/SC, Rel. Min.
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA FILHO,  DJe  5.11.2015).  11.
Diante do exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial
de G O M M F (MENOR), restabelecendo a sentença de
primeira  instância.  12.  Publique-se.  Intimações
necessárias.  Brasília  (DF),  20  de  setembro  de  2016.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO MINISTRO RELATOR
(Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 28/09/2016).

Com base nesse entendimento, deve-se ter em mente que a

análise  da Remessa Necessária  não mais  terá  qualquer  sentido,  eis  que  a

Impetrante  já  obteve  o  resultado  pretendido  desde  março  de  2015  e,

atualmente, já possui mais de 18 (dezoito) anos (fl. 18), bem como se encontra

devidamente matriculada e estudando na Universidade.

Não bastasse isso, de tal situação não se vislumbra qualquer

dano a ser experimentado pela instituição de ensino interessada, pelo Estado

da Paraíba, tampouco por outro estudante, eis que submeteu-se ao vestibular

na Universidade Federal da Paraíba (UFPB), obtendo classificação no curso de

Psicologia através do ENEM, atingindo a média acima da necessária para sua

inclusão dentro das vagas oferecidas.

Dessa forma, outra não deverá ser a solução, que não a de se
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considerar  consolidada  a  situação  de  fato,  mantendo-se,  assim a  Sentença

recorrida, sob pena de causar à parte recorrida desnecessário prejuízo.

Portanto, entendo que a análise da Remessa Necessária resta

prejudicada, devendo-se, pois, com base no art. 127, XXX, do RITJPB c/c o art.

932, III, do CPC, não ser conhecida. Veja-se:

“Art. 127. São atribuições do relator:

XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja
perdido o objeto, e homologar desistência, ainda que
o feito se ache em mesa para julgamento.”

Art. 932. Incumbe ao relator: 

III - não conhecer de recurso inadmissível,  prejudicado
ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os
fundamentos da decisão recorrida; 

Por tais razões, NÃO CONHEÇO  a Remessa Necessária, por

entender que, nos termos dos dispositivos legais acima explicitados, a análise

do Recurso encontra-se prejudicada.

Publique-se. 

Intimem-se.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

João Pessoa, ___ de outubro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                          Relator
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